
TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

 DEPÓSITO DE COMBUSTÍVEIS DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO

  TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n° 63021.000203/2026-15 )

Termo de Referência

1. Condições gerais da contratação

1.1.  Contratação de serviço e fornecimento de material  e instalação de alambrado tipo
losango  (malha  de  arame  galvanizado)  com  postes  de  sustentação  em  concreto
armado neste Depósito.

     A contratação se faz necessária em virtude de garantir, minimizar e ou inibir a ação de
infiltração nesta Organização Militar (OM).

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Alambrado tipo losangular (malha de arame galvanizado)
com poste de sustentação em concreto armado  e com

arame liso na parte superior.
Altura do alambrado: 2,0MT
Tipo de tela: Malha losangular em arame galvanizado.
Abertura: 5x5cm ou 6x6 cm.
bitola do arame: 2,77 mm ou superiores.
cor: verde.
Postes: Material de concreto armado pré-moldado;
             Altura do poste 2,50mt
            Seção 10x10cm;
             Inclinação no topo para instalação de arames 
lisos (anti-escalada); e
Espaçamento: 2,00 Mt entre postes
Fixação da tela: Com arames galvanizados e grampos de 
aço;
Tensionadores por esticadores nos extremos e 
intermediários
Base: Alicerce de concreto ao longo da linha do 
alambrado para maior estabilidade e durabilidade.
Fixação da tela: Com arames galvanizados e grampos de 
aço;
Tensionadores por esticadores nos extremos e 
intermediários
Base: Alicerce de concreto ao longo da linha do 
alambrado para maior estabilidade e durabilidade.

16675 MT 163 R$ 400,00 R$ 65.200,00
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1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do
Termo de contrato ou apresentação da Nota de Empenho na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.

1.3 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A contratação de serviços de Instalação e fornecimento do material mostra-se  indispensável para 
assegurar a continuidade da segurança orgânica do Depósito de Combustíveis da Marinha no Rio de 
Janeiro (DepCMRJ).
Atualmente, o DepCMRJ se encontra com alto deficit de militares para compor a escala de serviço, o que 
por si já é uma grande preocupação deste comando -  com a dificuldade de pessoal  se faz necessário 
adquirir o alambrado para inibir e dificultar ações de pessoas a qual possam danificar e ou retirar material 
deste depósito.
      Adicionalmente, cabe ressaltar o quão é importante manter a segurança orgânica deste depósito pois 
sendo considerado área sensível e de grande extensão, sendo assim torna-se imprescindível  adquirir tal 
serviço de aquisição e instalação de alambrado.
      Todavia coibir e diminuir ações de infiltração, dirimir e neutralizar toda e qualquer ação que leve a danos
de pessoal e ou material é função primaz do  DepCMRJ.
      Portanto, a contratação do serviço de instalação e aquisição do alambrado é mas uma medida 
indispensável para mitigar riscos operacionais, assegurar a segurança orgânica deste depósito e manter a 
integridade e segurança de nosso pessoal e em paralelo a capacidade da segurança orgânica e das 
instalações da Marinha do Brasil.

3. Requisitos da contratação

Sustentabilidade
         3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

3.1.1 Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da
Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só será admitida a oferta de produto cujo
fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,
inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

3.1.2 Será solicitado ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou
envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, declaração da licitante em que
conste a descrição detalhada dos produtos que serão utilizados na execução dos serviços, o
comprovante do registro do fabricante desses produtos no Cadastro Técnico Federal – CTF/APP
do IBAMA e o respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II,
da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação
correlata.

3.1.3 Será admitida a apresentação do Comprovante de Registro do Importador do produto no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, quando se tratar de produtos importados, conforme estabelecido na Resolução
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CONAMA nº 416/09.

3.1.4 A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso a Administração
logre êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao
processo; e

3.1.5 Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante
deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da
lei.”

3.2 Dimensão Ambiental (Materiais e Resíduos)

• Proveniência do Aço: Que o material (telas e mourões de aço) seja preferencialmente 
fabricado com processos que utilizem sucata reciclada ou que a empresa possua certificações
de baixa emissão de carbono na siderurgia.

• Tratamento de Madeira (se houver): Caso os mourões sejam de madeira,  que a madeira 
seja tratada com produtos de baixa toxicidade (livres de arsênio ou cromo, se possível), 
visando não contaminar o solo.

• Pintura Eletrostática: Se o alambrado for pintado, priorizar a pintura eletrostática a pó, que
não utiliza solventes voláteis (VOCs) e gera menos desperdício de material.

3.3. Dimensão Social e do Trabalho

• Segurança do Trabalho: Exigir o cumprimento rigoroso das NR-18 (Segurança na 
Indústria da Construção) e NR-35 (Trabalho em Altura, se aplicável), garantindo o 
fornecimento de EPIs e treinamento aos operários.

3.4 Dimensão Econômica e Operacional (Eco-Eficiência)

• Durabilidade e Manutenção: Especificar o uso de arame galvanizado a fogo com camada
pesada de zinco ou revestimento em PVC. Isso aumenta a vida útil do alambrado em 
ambientes hostis (umidade/corrosão), retardando a necessidade de substituição e, 
consequentemente, reduzindo o consumo de recursos naturais a longo prazo.

• Logística Reversa: A CONTRATADA será responsável por retirar e dar a destinação final 
ambientalmente adequada aos resíduos provenientes do serviço.

Subcontratação
3.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
3.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do estudo técnico preliminar.
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4.   Modelo de execução do objeto

Condições de execução
4.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

1)   Recebimento do material pelo DepCMRJ:

O material será recebido pela Divisão de Segurança Orgânica  do DepCMRJ, que efetuará a

inspeção e acondicionamento adequado até o inicio da instalação do alambrado.

2)  Execução do serviço:

A Segurança Orgânica deverá realizar a fiscalização do serviço e a  conformidade com as exigências e
normas técnicas aplicáveis, e o atendimento aos prazos pactuados.

4) pagamento:

Concluído  a  instalação  será  realizada uma inspeção e diante  da aprovação da  Divisão  de Segurança
Orgânica, o pagamento da Nota Fiscal correspondente ao serviço prestado.

Local e horário da prestação dos serviços
5. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praia da bica, 1361 - Jardim Guanabara - Ilha do
Governador CEP: 21.931-076 - rio de janeiro/RJ;

5.1 Os serviços serão prestados no seguinte horário: segunda a sexta-feira, das 09:00h às 15:00h, ou em
caso de necessidade extraordinária de uma ou ambas as partes, em período acordado com a fiscalização
dos serviços.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.2 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7 A Contratada não está obrigada manter preposto da empresa no local da execução
do objeto durante o período de execução do objeto.

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

 Fiscalização

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização técnica

6.10  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, III);
6.13  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
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Fiscalização administrativa

6.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do contrato

6.18  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,IV).

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº11.246, de 2022, art. 21, X).

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

 7.1  A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
disposto neste item.
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7.1.1  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1  não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos paraa avaliação da 
prestação dos serviços.

7.3 A verificação da correta execução dos serviços contratados, para fins de liquidação e pagamento, 
observará os seguintes critérios objetivos, alinhados aos princípios da Lei nº14.133/2021 e às diretrizes da 
fiscalização técnica da contratante:

1) Cumprimento dos Prazos Estabelecidos: A contratada deverá realizar e entregar o resultado da 
análise dentro do prazo máximo acordado no contrato. O descumprimento injustificado dos prazos poderá 
ensejar glosas, advertência ou outras medidas administrativas previstas na legislação.

2) Regularidade Fiscal e Trabalhista: O pagamento ficará condicionado à comprovação de regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, conforme exigido na Lei nº 14.133/2021, no momento da 
liquidação da despesa.

3) Emissão Correta da Nota Fiscal: A Nota Fiscal deve corresponder exatamente ao serviço prestado,
contendo número da amostra analisada e data da realização do ensaio. O pagamento será processado
apenas após conferência e validação da Nota Fiscal pela fiscalização do contrato.

4) Ausência de Não Conformidades: O serviço será considerado adequado quando não houver ocorrência
de retrabalho, inconsistências nos resultados, falhas metodológicas ou vícios na execução. Caso sejam
identificadas  não  conformidades,  a  contratada  deverá  proceder  às  correções  necessárias  sem  ônus
adicional à Administração.

Recebimento

7.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022).

7.5 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022).

7.7 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto
nº 11.246, de 2022).

7.8 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo.
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7.9 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.

7.9.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.9.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

7.10 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo.

7.11 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:

7.11.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.11.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.

7.11.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
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7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser  observado o teor  do art.  143 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal  no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,  para efeito de
liquidação e pagamento.
7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.17 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
7.17.1 o prazo de validade;
7.17.2 a data da emissão;
7.17.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.17.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.17.5  o valor a pagar; e
7.17.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.18 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.19 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº14.133/2021.

7.20 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE2018).

7.21  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.

7.22 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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7.23 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.25 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.
7.26 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
7.27 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.28 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.29 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.  Estimativas do valor da contratação
8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 65.200,00(sessenta e cinco mil e duzentos reais),

conforme custos unitários apostos em anexo]

Adequação orçamentária
   8.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

8.2.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I Gestão/Unidade: 00001/771210;
II Fonte de Recursos: 1000000000;
III Programa de Trabalho: 236856;
IV Elemento de Despesa: 339039; e
V Plano Interno: Z4700200;

8.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rio de janeiro, na data da assinatura.
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__________________________________

                                FERNANDO MARTINS DO COUTO
Segundo -Tenente (AFN)

Encarregado da Divisão de Segurança

__________________________________

             THAÍS AYRES PRÍNCIPE OLIVEIRA

Capitão de Corveta (IM)
Ordenador de Despesas substituto

ANEXO II
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e
concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de Contratação Direta, no

Termo
de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica

nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e
legitimidade das

informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.
Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________
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(Nome e Cargo do Representante Legal)
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